
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 114/2023 - NUDIM/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEFAZ, DE 17 DE MARÇO DE 2023
PROCESSO Nº: 04034-00003067/2022-83 - INTERESSADA: OMEGA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ: 08.990.967/0001-70 - CFDF: 07.788.511/001-13 -
ASSUNTO: Revogação de Ato Declaratório - Suspensão da cobrança do ITBI – Integralização de Capital
O GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 96 do Decreto nº
35.565/2014, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço - SUREC N° 129/2022, c/c Ordem de Serviço - COTRI N° 13/2022; com fundamento no art.
156, inciso II, § 2º, inciso I, da Constituição da República; art. 36 Parágrafo Único da Lei nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional; no art. 3º da Lei nº 3.830/2006 e no art. 2º do Decreto nº
27.576/2006, e
CONSIDERANDO que o período de análise da caracterização da preponderância da atividade da pessoa jurídica tem sua contagem iniciada a partir da data da aquisição do imóvel (§1º e 2§,
art. 37/CTN c/c §2º e §3º, art. 3º da Lei nº 3.830/2006), o que só se confirma com o respectivo registro do imóvel no Cartório competente;
CONSIDERANDO o imóvel matriculado no 2º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal sob o nº 7312, constante do Ato Declaratório nº 297/2020 – GEESP/COTRI/SUREC/SEF,
de 08 de junho de 2020, não foi transferido em integralização de capital, e que os outros imóveis constantes do respectivo ato declaratório foram transferidos, declara:
I - REVOGADO parcialmente o Ato Declaratório nº 297/2020 – GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 08 de junho de 2020, em relação ao imóvel abaixo, o qual não foi transferido em operação
de integralização de capital:

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL MAT/CARTORIO N º DA GUIA DE ITBI

Quota-parte de 36,502% de 91ha 32a 41ca, equivalente a 33ha 33a 51ca, em comum, na Fazenda Muquem 7312/2º OF 06/06/2020/213/000003-4

II - SUSPENSA a cobrança de ITBI na transmissão dos imóveis abaixo em integralização de capital, na proporção do valor integralizado, em face da impossibilidade da caracterização da
atividade preponderante da empresa adquirente, tendo em vista não haver decorrido o prazo de que tratam os §2º e §3º do art. 3º da Lei nº 3.830/2006:

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL MAT/CARTORIO N º DA GUIA DE ITBI

Gleba com 41ha 91a 04ca, na Fazenda Muquem 102814 /2º OF 06/06/2020/213/000001-8

Gleba com 91ha 36a 66ca, na Fazenda Muquem 102815 /2º OF 06/06/2020/213/000002-6

Fica o adquirente, desde já, NOTIFICADO da obrigação de apresentar até julho de 2023, a documentação contábil abaixo, referente aos exercícios de 2017 a 2022:
1. Livros Diário e Razão completos das contas de Ativo, Passivo, Receitas e Despesas;
2. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício;
3. Plano de Contas de todos os exercícios; e
4. Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.
Apurada a preponderância, o imposto será devido nos termos da lei vigente na data da transmissão.
O não atendimento a esta notificação no prazo mencionado ensejará a cassação do ato declaratório. Lembramos, ainda, que o encaminhamento da documentação para fins de análise, não
poderá ser enviada em formato SPED.
Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

FLÁVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVÃO

SECRETARIA EXECUTIVA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO
SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO DA POLÍTICA FISCAL

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DA RENÚNCIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 03, DE 27 DE MARÇO DE 2023 (*)
Dá nova redação ao Anexo Único do Ato Declaratório nº 1, de 22 de janeiro de 2021, emitido Coordenação de Acompanhamento da Renúncia (COREN), da Subsecretaria de
Acompanhamento da Política Fiscal (SUAPOF), da Secretaria Executiva de Assuntos Econômicos (SEAE), da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC), e dá outras
providências.
O GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DA RENÚNCIA, DA COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DA POLÍTICA FISCAL, DA SUBSECRETARIA DE
ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais, e tendo em vista o art. 1º da Portaria nº 386/19, declara:
Art. 1º Fica alterada a redação do Anexo Único do Ato Declaratório nº 01, de 22 de janeiro de 2021, passando a vigorar na forma do Anexo a este Ato Declaratório.
Art. 2º Revogam-se os Atos Declaratórios nº 1/23 e 2/23 - SEFAZ/SEF/SUAE/COAP/GEREN, de 27 e 31 de janeiro de 2023, respectivamente.
Art. 2º Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir de 1º de maio de 2023.

WAGNER PINHEIRO PASCHOAL
________________________
(*) Republicado por ter saído com incorreção, publicado no DODF nº 58, de 24 de março de 2023, página 11
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